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REPÚSLICA PORTUGUESA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, PATRI MÓNIO

E CARGOS SOCIAIS DOS TITULARES

DE CARGOS POLÍTICOS E EQUIPARADOS

Modelo Único

CARGO,artigo 4.° da Lei n.° 4/83, de 2 de abriL na redação da Lei n.° 25/95, de 78 de agosto e da Lei n.° 36/70, de 2 de setembro)

1L do tJ&,ya, fy)
FACTO DETERMINANTE DA DECLARAÇÃO (artigos 7.° e 2.0, n.°° 7 e 3, da Lei n.° 4/83, na redação da Lei n.° 25/95,

de 78 de agosto e da Lei n.° 38/7 0, de 2 de setembro):

Início de funções em 1 ((7’ 10 %L, *

Cessação de funções em

______________________

Atualização em

________________________________

(Indicar apenas a data do facto que determina a apresentação da declaração)

Nome completo Aç (‘c& ,xAL7

Endereço (rua, número e andar) o tLL Lsy.x_Z ?.À.& YL 10 , 2- °

___________________________________________________

Localidade

_________________________________



Capítulo 1- RENDIMENTOS BRUTOS, PARA EFEITOS DA LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO

SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES

Rendimentos brutos, segundo as respetivas categorias e seus montantes, constantes da declaração apresentada para

efeito da liquidação do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares relativo ao ano de lV 1 C (ou que da

mesma declaração, quando dispensada, devessem constar), excluídos os rendimentos do cônjuge ou de dependentes:

a) Rendimentos do trabalho dependente 9 5
b) Rendimentos do trabalho independente

c) Rendimentos comerciais e industriais

___________________________

d) Rendimentos agrícolas

e) Rendimentos de capitais

f) Rendimentos prediais

g) Mais-valias

___________________________

h) Pensões

_________________________

1) Outros rendimentos

_________________________

Capítulo II- ATIVO PATRIMONIAL

li-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Consideram-se bens do património imobiliário os prédios, rústicos ou urbanos, aí se englobando as plantações,

edifícios ou construções de qualquer natureza, neles incorporados ou assentes com carácter de permanência, ainda

que estejam isentos da contribuição autárquica.

Os referidos bens são, para o efeito de declaração, identificados pela respetiva situação, indicação da sua natureza

rústica ou urbana, sumária descriçâo, bem como pela respetiva inscrição matricial.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):
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li-A — PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO (continuação)

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):



oapoweOdp‘asse/o‘eoew‘e/flojijeWeAtoadsaJepouaue,o!J9sueqSaJSapOp5yOSOPv

soqa6essedapsopíoojowno‘sosiwnoeôieoap‘sopesadowoosoiia6qoue‘s,aA9woJnu(o

oeioeiapenbepu’e‘oeõezqi,inensepapep/,’euyee/asanbianbenb‘ieinoqJedosnap‘saAeuoiav(q

f/eusnpu!no,eioiawooezairneuapepep!tíeianbenbenooiaioaiewauisapesanbsooie(e

:eouawe,e,’aiosiaiesoia[nsseaisoj’eiipsoeouqniejseusopei6euaS-weJap!suoO

SI3AOVJ01flVSO7flDI3AnOS3AVNOU3V‘SOOJVS3)d9OSSO1I3IG-3-li

eIouesunOJ!O

ejsapoeõuawe,ziaJ9Je/n6aJJ!epepeioosapas-opueeijoeõínmsuooapejepeapas‘eioososôeu!wouapno

ewi!jeAqadsaiepo?õuawaps9AeJ4e‘weiodeiasanbeIioJewoono1/A/oapepa!oosepoÔeo!ffluap!eiod

e,euiwouioeaapep!Juenb‘ezainjeueAijadsaieposõeoipuiejadsojuosapoessie,uowuzedsouawajasajs3

:(oiia6ueijsaousopenussosiodepasjeousopenissuaqS0oiiewudopueoipuí)ovÔIb’0s30

•1iwr//
/‘1’‘-‘r

:(oiíe6ueuisaousopen,zissosiodapasjeousopen,ussuaq60ojiawudopueoipui)OVÕ1OS3Q

sivioioonoSIAI3S3GV3I3OS3G7VIIdV3OG
SivloosS3flJVUsvuinonoS3OÓVdI3I1IVd‘S30ÔV‘SVIOflO-9-li



(L P CA

frJA7 X

H-°’ f’ôutçø”

%k1 — ti ,, ; z ,, de Cc o-o

r 1ii& fc A3tL cL oo6.

li-E - CONTAS BANCÁRIAS À ORDEM E DIREITOS DE CRÉDITO, DE VALOR SUPERIOR A 50 SALÁRIOS
MÍNIMOS

Consideram-se integrados nesta rubrica, quer contas bancárias à ordem quer os direitos de crédito, desde que de valor superior ao

produto de fator 50, dllcado ao montante do salário mínimo mensal nacional. A descrição das contas bancárias à ordem é feita

pela indicação do seu montante, bem como da entidade depositária, do número de conta e da respetiva data de abertura Os

créditos são identificados através da indicação do seu montante, sendo líquido, da entidade devedora e da data do vencimento.

DESCRIÇÃO: (Indicando primeiro os bens situados no país e depois os situados no estrangeiro.)
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Il-D - CARTEIRAS DE TÍTULOS, CONTAS BANCÁRIAS A PRAZO
E APLICAÇOES FINANCEIRAS EQUIVALENTES

Consideram-se integrados nesta rubrica:

a) As ações, quando representem uma mera aplicação de capital, as obrigações, os títulos ou

certificados da dívida pública ou quaisquer outros papéis ou tftulos de crédito, com exceção de

letras e livranças, independentemente de terem ou não cotação na bolsa e da natureza da entidade

que tiver procedido à respetiva emissão;
b) Os valores depositados em contas a prazo em qualquer estabelecimento bancário ou similar;
o) As aplicações financeiras equivalentes, entre outras, as participações em fundos de investimento

mobiliários e imobiliários, os planos de poupança-reforma e os seguros de capitalização.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea a) é feita pela identificação dos tftulos, através da menção da sua
espécie e tipo, entidade emitente, quantidade, valor nominal e, sendo o caso, juro estipulado, e ainda a indicação
da instituição financeira onde se achem depositados e do número da correspondente carteira.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea b) é feita pela indicação do seu montante, bem como da entidade
depositária, número da conta, data e prazo do depósito.

A descríção das aplicações financeiras a que se refere a alínea c) é feita pela indicação da sua natureza, desig
nação, montante e data, bem como da entidade onde hajam sido realizadas, e ainda de quaisquer outros elementos
que se revelem adequados à sua identificação.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):
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- li-E - OUTROS ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL

Õonsideram-se integrados nesta rubrica os estabelecimentos comerciais ou industriais, incluindo os de indústria

agrícola, de que o declarante seja proprietário na qualidade de empresário em nome individual.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):



Capítulo III — PASSIVO

DÉBITOS QUE ONERAM O PATRIMÓNIO DO DECLARANTE

Na descrição dos débitos deve mencionar-se a identificação do credor, o montante do débito e a data do

vencimento.

DESCRIÇÃO:

Capítulo IV - CARGOS SOCIAIS EXERCIDOS

CARGOS SOCIAIS

Desta rubrica deve constar a discriminação dos cargos sociais, nomeadamente de membro do conselho de

administração, da direção, da comissão administrativa, do conselho geral, do conselho fiscal ou da mesa da

assembleia geral, ou ainda de administrador gestor ou gerente, exercidos pelo declarante, nos dois anos que

precederam a declaração, no País ou no estrangeiro, em quaisquer sociedades, empresas públicas e fundações

ou associações de direito público e, bem assim, quando esse exercício seja remunerado, em fundações ou asso

ciações de direito privado.

Relativamente a cada um dos cargos declarados, é feita menção das datas de início de funções e do respetivo

termo, se já tiver ocorrido.

Datas
Cargo Entidade

Início Termo
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Data O Declarante,
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_________



Modb de apresentação da declaração (a)
Verificação da identidade do declarante e/ou do apresentante (b)

RECIBO

Artigo 74. do Decreto Regulamentar n.° 7 /2000, de 9 de março:

7 — As declarações de rendimentos, património e cargos sociais dos titulares de cargos poilticos e equiparados são apresentadas em duplicado na

Secretaria do Tribunal Constitucional, podendo ser entregues pessoalmente pelo obrigado à sua apresentação, ou por pessoa que o represente, ou

ainda enviadas pelo correio, sob registo.

2 — Em caso de dúvida, a Secretaria do Tribunal Constitucional pode solicitar a aprovação da autoria da declaração ou a identificação do apresentante,

o que pode ser feito por qualquer meio adequado e legalmente admitido para o efeito, designadamente pela apresentação e conferência do cor

respondente documento de identificação.

3 — A Secretaria do Tribunal Constitucional devolve ao declarante o duplicado da declaração, apondo no mesmo nota de recibo.

Declaro que recebi a presente declaração em duplicado, o qual devolvo com a

Tribunal Constitucional, E ai o G R DLB11 1. R O de

72 DEZEMBRO

21117

recebimento.

Para

(a) Entregue pelo próprio ou por representante ou enviada pelo correio.
(b) Se necessário, anotando-se então o modo (nomeadamente o documento) utilizado para verificação. Tratando-se da verificação da

identidade do apresentante, anotar-se-ão o respetivo nome, residência e documento de identificação.


